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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Saúde, a adoção de medidas
voltadas à revisão e atualização dos protocolos de
assistência ao parto no âmbito do Sistema Único de Saúde,
com base em evidências científicas, humanização do
atendimento e garantia de segurança materna e fetal.

 
 

A Deputada que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- têm sido observados relatos recorrentes de usuárias do

sistema público de saúde indicando falhas na condução do trabalho de parto, tais como
induções prolongadas sem reavaliação adequada, critérios rígidos de decisão clínica e
fragilidades na comunicação com as gestantes, conforme evidenciado no documento
técnico apresentado;
 

- tais práticas podem configurar assistência inadequada e
impactar negativamente a saúde física e emocional das gestantes, comprometendo a
qualidade do atendimento prestado na rede pública; 
 

- as diretrizes nacionais e internacionais recomendam que a
assistência ao parto seja centrada na mulher, baseada em evidências científicas, com
respeito à autonomia, monitoramento contínuo e decisões clínicas individualizadas, o
que reforça a necessidade de atualização dos protocolos vigentes; 
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Saúde, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição da Deputada Paulinha, que sugere a Vossa Excelência a
adoção de medidas voltadas à revisão e à atualização dos protocolos de
assistência ao parto no âmbito do Sistema Único de Saúde.

As medidas fundamentam-se em práticas baseadas em evidências, na
humanização do atendimento e na garantia da segurança materna e fetal,
incluindo o aprimoramento dos critérios clínicos de indução, do monitoramento
do trabalho de parto, da indicação de cesariana, da comunicação com a gestante
e do registro das condutas assistenciais.
 

 Atenciosamente, Deputado JÚLIO GARCIA Presidente
 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputada PAULINHA
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